
 
PROJETO DE LEI N° 07 DE 11 DE MAIO DE 2015 

 
 

“Reconhece de Utilidade 
Publica o CTG Sesmaria dos 
Farrapos”. 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
 Gabinete do Vereador: João Carlos Vieira - PMDB 

 
 
  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar projeto de lei, para 
apreciação deste plenário e posterior encaminhamento ao executivo para sanção e 
promulgação da seguinte: 
 

LEI 
 
 

    Art.1° - Fica reconhecido de utilidade publica o CTG Sesmaria 
dos Farrapos, inscrito no CNPJ: 03672357/0001-04, fundado em vinte de agosto de mil 
novecentos e noventa e nove, com sede na Rua Antônio Algeu Lopes de Carvalho, antiga 
Estrada 01, n° 120, Parque das Acácias Sul, no Distrito do Parque Eldorado. 
 
    Art. 2° O reconhecimento tem como base a Lei Municipal 0571 
de 1995 e não acarretará nenhum ônus aos cofres públicos. 
 
     Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Vereado João Carlos Vieira - PMDB 
                  Proponente   

 
 
 
 
 



 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

  Estamos encaminhando a mesa diretora o presente Projeto de Lei que tem 
por finalidade o reconhecimento de Utilidade Publica o CTG Sesmaria dos Farrapos, 
localizado no distrito do Parque Eldorado. 
 
  Trata-se de entidade civil sem fins lucrativos com sede neste município que 
atua desde 1999 com objetivo de cultuar e difundir as tradições do Estado do Rio Grande 
do Sul, usando sua sede para eventos comunitários e beneficentes, além de participarem 
ativamente de eventos tradicionais com sua invernada mirim, juvenil, adulta e xirua. 
 
  Com o reconhecimento de utilidade publica, a entidade poderá gestionar 
junto a órgãos estaduais, federais e municipais auxilio dos departamentos de cultura no 
sentido de captação de recursos. 
 
  Segue anexa documentação comprobatória da entidade. 
 
  Aguardamos a apreciação dos pares desta casa e contamos com a 
compreensão do Executivo Municipal para a sansão da referida lei. 
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